
 
 
 

 

FATO RELEVANTE 
 

HEDGE BRASIL LOGÍSTICO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

CNPJ nº 53.466.467/0001-98 
Código negociação B3: HGBL11 

 
A HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 

o nº 07.253.654/0001-76 (“Administradora”), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.600, 11º 

andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, cidade e Estado de São Paulo, na qualidade de instituição 

administradora do HEDGE BRASIL LOGÍSTICO INDUSTRIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob nº 53.466.467/0001-98  (“Fundo”), vem, em atenção 

ao “Instrumento Particular de Aprovação dos Termos e Condições da Distribuição Pública Primária de Cotas 

da 2ª (Segunda) Emissão da Classe Única do Hedge Brasil Logístico Industrial Fundo de Investimento 

Imobiliário de Responsabilidade Limitada” datado de 27 de março de 2024 (“Ato de Aprovação”, “Oferta” e 

“2ª Emissão”, respectivamente) e ao correspondente fato relevante divulgado também em 27 de março de 

2024 (“Fato Relevante da 2ª Emissão”), retificar a data-base para exercício do direito de preferência na 

aquisição das novas cotas da 2ª Emissão que constou do item “k” do Fato Relevante da 2ª Emissão, que passa 

a ter a seguinte redação, permanecendo inalterados os demais termos e condições da Oferta indicados no 

Fato Relevante da 2ª Emissão: 

 

“(k) Direito de Preferência. Será assegurado aos Cotistas que possuam Cotas no dia útil anterior à data 

de divulgação do anúncio de início da Oferta (“Data-Base”), devidamente integralizadas, e que estejam 

em dia com suas obrigações para com o Fundo, o direito de preferência na subscrição das Novas Cotas 

inicialmente ofertadas, conforme aplicação de fator de proporção para subscrição a ser definido na 

documentação da Oferta, de acordo com os termos e condições previstos no Regulamento, no fato 

relevante acerca da 2ª Emissão e nos documentos da Oferta (“Direito de Preferência”). Não será 

permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito seu Direito de Preferência a outros Cotistas 

ou a terceiros cessionários. Não haverá abertura de prazo para exercício do direito de subscrição de 

sobras pelos Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, de acordo com o estabelecido nos 

documentos da Oferta.” 

 

OS TERMOS DA OFERTA APROVADOS NO ATO DE APROVAÇÃO, CONFORME DIVULGADOS POR ESTE FATO 

RELEVANTE, ESTÃO SUJEITOS À COMPLEMENTAÇÃO E CORREÇÃO, AS QUAIS, CASO OCORRAM, SERÃO 

INCORPORADAS NOS DOCUMENTOS DA OFERTA QUE SERÃO COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DOS 

INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 

RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO OU DE SUBSCRIÇÃO DAS NOVAS COTAS. ANTES DE TOMAR A DECISÃO 

DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, É 

RECOMENDÁVEL QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES LEIAM O REGULAMENTO, O PROSPECTO E A LÂMINA 



DA OFERTA E FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DO FUNDO, DE SUAS ATIVIDADES E DOS 

RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS. 

 

Este Fato Relevante, bem como os demais comunicados e documentos referentes à Oferta e suas 

características, foram disponibilizados para consulta no sistema Fundos.Net, portanto encontram-se 

disponíveis nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da Administradora 

(www.hedgeinvest.com.br/HGBL/). 

 

A Administradora permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

São Paulo, 28 de março de 2024. 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.                                            

ADMINISTRADORA DO HEDGE BRASIL LOGÍSTICO INDUSTRIAL FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
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